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Resumo

O presente artigo tem como objetivo demonstrar os resultados da intervenção do Estado brasileiro no
período pós-privatização com a implantação do modelo regulatório de telecomunicações, especificamente
no segmento de telefonia móvel brasileiro. O trabalho aborda inicialmente os fundamentos da Teoria de
Regulação, destacando as escolas européia e americana, este último o modelo básico utilizado no caso
brasileiro. Sob esta perspectiva, o texto estuda, analisa e avalia o modelo de regulação implantado no
mercado de telecomunicações e sua evolução, discutindo a adequação do modelo e sua consequente
eficiência no alcance dos objetivos almejados inicialmente. As considerações deste trabalho permitem
concluir que o modelo regulatório implantado no Brasil apresentou-se eficaz na medida em que permitiu
diversos ganhos de produtividade e impulsionou o desenvolvimento socioeconômico. Apresentou,
contudo, falhas decorrentes das características intrínsecas do mercado brasileiro, permitindo a captura da
reguladora ANATEL pelo agente Estado, e sujeitando as decisões de cunho técnico a eventuais interesses
políticos.

Palavras-chave: Regulação Econômica, Mercado de Telecomunicações, Captura do Regulador, Escolha
Pública.

Introdução

O objetivo deste artigo é abordar o processo de regulação econômica ocorrido na implantação das
privatizações iniciadas na década de 90, que deram início às transformações nas telecomunicações
brasileiras e que afetaram principalmente os segmentos de telefonia móvel e fixa. Setores estes em que o
Estado atua com o objetivo fundamental de estimular a competição e buscar a melhoria da infraestrutura
de telecomunicações.
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Como, em geral, os setores de infraestrutura são caracteristicamente marcados pela tendência ao
monopólio natural, torna-se necessária a criação de um sistema regulatório, caso o mercado não seja
contestável, para acompanhar o funcionamento e os resultados almejados para a sociedade e para
economia. Desta forma, a necessidade de um sistema regulador eficaz avançou à medida que o processo
de privatização alcançou a prestação de serviços de utilidade pública (public utilities) como é o caso do
mercado de telecomunicações, objeto do presente estudo.

Do ponto de vista da regulação econômica, Joskow (1981, p. 36, apud Fiani, 2005) argumenta que as
entidades de regulação setorial intervêm visando corrigir “falhas de mercado”, sendo criadas num
contexto em que a economia necessitava expandir os serviços de infraestrutura, essenciais para o
desenvolvimento econômico que o governo não foi capaz de suprir adequadamente.

Stigler (1971), por outro lado, argumenta que a regulamentação nem sempre é o caminho mais eficiente,
pois “o monopólio natural não conduz a uma situação [necessariamente] ineficiente, pois haveria
mecanismos que introduziriam a competição mesmo sob o monopólio.” (Giambiagi e Além, 2001).

Peltzman (1976, p. 237 apud Fiani, 2005) argumenta ainda que a regulamentação apresenta falhas
inerentes do processo de sua criação, e que ela seria incapaz de conduzir aos resultados desejados pois
estaria sujeita de um lado a pressões dos produtores (concessionárias), e de outro, a pressões políticas.
Cabe aqui ressaltar que do lado político a pressão interfere na eficácia das ações regulatórias, sendo que a
aplicação destas políticas é inerente ao poder concedente.

Os usuários por sua vez também pressionam por melhorias constantes na prestação do serviço.

Objetivo

O foco deste trabalho é analisar o modelo de regulação do mercado de telefonia móvel brasileiro,
destacando suas eventuais virtudes e possíveis falhas. De forma mais específica, visa:

1. Estudar e analisar a estrutura de telecomunicações apresentada no período pré-privatização, ou
seja, o monopólio;

2. Apresentar a evolução do processo de regulação econômica, e o modelo implantado no Brasil;
3. Expor a evolução do mercado de telecomunicações brasileiro, através do segmento de telefonia

móvel e fixa desde o período da privatização até o ano de 2010 e, quando possível, até meados de
2011;

4. Identificar as vantagens e desvantagens do modelo de regulação econômica implantado no
mercado de telecomunicações brasileiro (segmento de telefonia móvel e fixa).

A relevância do tema está em sua complexidade, pois a interferência do governo nas decisões dos agentes
econômicos visa corrigir distorções que não puderam ser resolvidas como explicado no teorema de
Coase[2] - no qual os agentes econômicos privados, num contexto livre de custos entre as transações,
podem solucionar seus problemas entre si – mas pode gerar outros problemas que classificamos como
“falhas de governo”.

Observa-se que, via de regra, “soluções” são quase sempre ilusões, onde, ao se comparar as alternativas
apresentadas, esbarramos em “trade-offs”, e em “incentivos” que são gerados pela interferência do estado
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regulador. Há ainda “efeitos sistêmicos” que podem ser indiretos e/ou de mais longo prazo, gerando
efeitos (que explicam melhor o quadro quando o mercado é regulado) e ações (que são consequências da
adaptação do mercado à regulamentação criada) não pretendidos pelos agentes.

Um argumento novo que está sendo considerado pelos teóricos regulacionistas, refere-se ao avanço das
tecnologias (inovações tecnológicas), que afetam significativamente os custos mínimos, assim como a
escala ótima de produção, o que por si só já afetaria em muitos casos a produção a ponto de eliminar os
monopólios naturais tão indesejáveis.

Obviamente que a total desregulamentação não pressupõe a existência de um quadro de “concorrência
perfeita”, mas sim a proximidade de um oligopólio, que mais uma vez, devido ao notório interesse
público da prestação destes serviços não dispensa a existência de uma regulação (com clara
regulamentação das atividades).

A regulação econômica deriva da análise do comportamento dos mercados, onde a defesa da concorrência
tem por finalidade garantir a existência de condições para competição, a qual, por princípio, levaria à
maior eficiência econômica como resultado do funcionamento do mercado.

Os instrumentos de regulação têm sido empregados em setores dedicados à prestação de serviços
públicos, os quais são prestados por empresas privadas autorizadas ou permissionárias.

Esta pesquisa pode ser classificada de bibliográfica, permitindo desta forma deduzir conclusões através da
observação dos dados coletados (Lakatos e Marconi, 1987, p. 66) e foi feita através do levantamento,
seleção e documentação da bibliografia relevante já publicada sobre o assunto em livros, enciclopédias,
revistas, jornais, folhetos, boletins, monografias, teses, dissertações e etc.

A coleta dos dados foi realizada em sua grande maioria a partir do farto material disponibilizado pela
ANATEL, sendo que também foram utilizados dados provenientes de sites especializados em
telecomunicações citados na bibliografia.

Com os dados obtidos, mensurou-se os ganhos relacionados ao modelo de regulação adotado, bem como
as possíveis falhas observadas no modelo, as inovações tecnológicas geradas, a evolução de alguns dos
indicadores antes e depois da desestatização do setor e, finalmente, o impacto da regulação econômica no
setor de infraestrutura de telecomunicações.

Realizou-se desta forma um exercício de reflexão sobre a evolução do mercado de telecomunicações, de
forma que se possa medir a eficácia, relacionando o resultado obtido com o resultado esperado (realizado
x metas). Tendo em vista o alto grau de convergência, tecnologia e avanços já alcançados pelo setor, se
apresenta algumas recomendações que tem como objetivo alavancar políticas pró-competitivas no
segmento estudado.

Determinantes da regulação: o monopólio natural

Conforme descrito por VARIAN (2003), o monopólio natural ocorre quando há grandes custos fixos e
custos marginais pequenos, sendo que ao operar onde o preço se iguala ao custo marginal e, alcançar um
nível eficiente de produção, ele não consegue cobrir seus custos e, quando é obrigado a produzir em um
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nível em que o preço se iguale ao custo médio, ele cobre seus custos, mas produz muito pouco em relação
à quantidade eficiente.

Desta forma, em monopólio natural percebe-se que o mercado não comporta a existência de mais de uma
empresa operando com eficiência. Isto decorre, fundamentalmente, da subaditividade da função custo
nestas condições, pois “os custos serão menores se produzirmos uma dada quantidade “x” do produto em
uma única firma do que em duas”. (Fiani e Pinto Jr, 2002).

Apesar dessa vantagem em termos de eficiência produtiva, o preço ótimo do ponto de vista da sociedade
(custo marginal), é inferior ao preço de equilíbrio do monopolista para obtenção do lucro normal que
cobriria o seu custo médio. Esse fato ocorre devido às economias de escala que fazem com que o custo
médio seja declinante, e que o custo marginal seja inferior ao médio, impedindo a ocorrência da solução
ótima encontrada em situação de concorrência perfeita.

As indústrias de infraestrutura são exemplos clássicos de monopólio natural, como no caso brasileiro dos
setores de energia elétrica e telecomunicações, que na sua origem foram desenvolvidos com uma estrutura
de monopólio de propriedade estatal. Tal fato ocorreu devido a um consenso de que esta estrutura seria a
mais eficaz para desenvolver tais setores, e que os altos investimentos iniciais seriam impeditivos para a
atuação do setor privado, além da execução de projetos que envolveriam longo prazo de maturação.

A entrada de novas empresas corresponde à remoção das barreiras à entrada nos setores de infraestrutura,
o que não impedirá que ocorram ineficiências produtivas caso a exploração das economias de escala e/ou
escopo esteja sendo obtida através de uma estrutura de preços de forma cartelizada e discriminatória por
parte do monopolista

A presença de novos entrantes, assim como a remoção de barreiras à entrada deverá ocorrer nos
segmentos onde os preços estiverem acima dos custos médios, o que compromete a eficiência produtiva
e/ou a capacidade do monopolista de financiar outros objetivos não econômicos, como a universalização
de serviços prestados.

Para que esta situação não ocorra, torna-se necessário que haja outra forma de financiamento dos
objetivos, através de subsídios diretos ou indiretos por exemplo. No entanto, a eficácia econômica poderá
vir a ser atingida através de um modelo pró-competitivo como meio de cercear os limites do monopólio
natural.

É importante ressaltar que o período de transição entre o monopólio estatal brasileiro e um modelo pró-
concorrência impôs a necessidade de monitoração constante das condutas empresariais, além de
conformação das novas estruturas de mercado mais competitivas nos segmentos abertos, buscando o
desempenho eficiente.

Mudanças da base tecnológica e as novas abordagens de regulação que interferem no monopólio natural

A questão tecnológica proporcionou nova visão sobre o monopólio natural de telecomunicações a partir
da década de 70, com o avanço da tecnologia óptico-digital substituindo o modelo eletromecânico, que
segundo Dosi (1982) permitiu, através de um conjunto limitado de alternativas tecnológicas disponíveis,
especular sobre o desenvolvimento das tecnologias futuras.
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A possibilidade de introdução das novas tecnologias abriu oportunidade para o aumento da competição e
para aceleração do progresso técnico.

Segundo Marshall discutiu no livro IV dos Principles of Economics, as empresas desenvolvem-se ao
longo de um ciclo de vida, e a partir de determinado momento, seu gigantismo não evolui em conjunto
com as necessidades permanentes de mudança do mercado. O resultado é o envelhecimento das boas
soluções criadas no passado e a decadência da empresa.

O monopólio estatal das telecomunicações passou por este ciclo, e perdeu a vantagem da economia de
escala em um universo que já estava em constante mudança, e cada vez mais necessitava de economias de
escopo para sobreviver.

A partir da década de 80 ocorreram mudanças significativas, tanto no aspecto da organização econômica,
quanto no regime tecnológico. Desde então o setor encaminhou-se para uma crescente desregulamentação
do setor, e para a privatização das empresas antes estatais, com consequente separação mais clara entre as
empresas de rede e as prestadoras de serviço.

A “desregulamentação” também possui defensores que argumentam que bastaria que a concessão fosse
renovada periodicamente através de leilão.

A Teoria dos Custos de Transação (TCT) de Coase demonstra que o argumento é falho na medida em que
a renovação necessitaria de um prazo a ser definido, que gera por si só “trade-offs”. Sendo um prazo
curto não estimularia o concessionário a realizar investimentos com longo prazo de maturação.

Isso ocorre devido à incerteza de que ao transferir essa concessão para outra empresa ela receba o retorno
pelos seus investimentos adequados.

Ainda segundo a TCT, se o prazo de renovação for longo demais, haverá o custo para
amortização/recuperação de seus investimentos, que implicaria em complexas cláusulas condicionais que
antecipassem todas as circunstâncias e cenários relevantes no futuro.

Evolução do processo de regulação

Nos anos 80, do século passado, duas formas de regulação se destacaram nos EUA tendo como interesse
básico a defesa do interesse público. A primeira foi centrada na regulamentação através do arcabouço
jurídico-institucional norte-americano, sendo apoiada nas tradições e na jurisprudência para arbitragens
dos conflitos entre diferentes agentes.

A segunda forma foi desenvolvida na Europa a partir da década de 1940 na qual o Estado assumia a
responsabilidade de planejamento, operação, coordenação e gestão da infraestrutura econômica. Sob o
ponto de vista jurídico-institucional foram definidas propriedades de serviço público e do ponto de vista
da estrutura industrial, o modelo das indústrias caracterizou-se pela constituição de grandes empresas
estatais dispondo de monopólios territoriais sendo integrados de forma vertical. A regulação europeia tem
uma visão mais preventiva e mais interveniente.

Tradicionalmente na regulação americana a regulação da concorrência é baseada nas leis antitruste, sendo
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o monopólio a exceção e a concorrência a regra.

Os Estados Unidos sofreram clara influência dos entes autônomos criados na Inglaterra em 1834 que
visavam cumprir medidas definidas em lei pelo Parlamento. A cada lei que disciplinasse um assunto de
relevo, um ente era criado para aplicar a lei. Em 1887, nos Estados Unidos, surgiam as agencies para
regulação de atividades, imposição de deveres na matéria e aplicação de sanções. A visão norte-
americana de regulação é menos interveniente e mais punitiva (cartel é crime).

A ideia de regulação no Brasil não é nova, ou totalmente desconhecida, pois diversas iniciativas criaram
órgãos e entidades reguladoras, embora não tenham sido denominadas agências reguladoras, tais como
Comissariado de Alimentação Pública (1918), Instituto de Defesa Permanente do Café – IBC (1923), o
Instituto do Álcool e do Açúcar – IAA (1933), o Instituto Nacional do Mate (1938), o Instituto Nacional
do Sal (1940) e o Instituto Nacional do Pinho (1941).

O processo de regulação econômica no Brasil tomou importância na década de 90 com o advento do
processo de privatização que criou a necessidade de diferenciação entre o poder concedente, e o poder
regulador, embora em alguns casos os papéis sejam exercidos conjuntamente.  Após a concessão pelo
Estado, as empresas prestadoras de serviço ficaram subordinadas ao regulador.

As prestadoras de serviço compreendem uma indústria, onde existe uma estrutura inicial primária que
possui, por exemplo, barreiras de entrada, o poder do comprador e o do fornecedor. Quanto maior o grau
de inovações, isto é, mudanças no “espaço econômico” no qual as empresas operam (mudanças nos
produtos, nos processos produtivos, nas fontes de matérias-primas, nas formas de organização produtiva,
ou nos próprios mercados, inclusive em termos geográficos), maiores serão as vantagens competitivas,
economias de escala e de escopo.

Historicamente o Brasil avançou na aplicação de leis antitruste no período de 1995-2002, no entanto,
desde 1962 existe uma lei de repressão ao abuso do poder econômico (lei 4.137/62), que criou o CADE
(Conselho Administrativo de Defesa Econômica). Somente em 11/06/1994 foi promulgada a lei 8.884
que deu os passos decisivos para a constituição de um aparato de defesa da concorrência no país,
transformando o CADE em autarquia vinculada ao Ministério da Justiça através desta Lei.

A legislação de defesa da concorrência, ou antitruste, em sua denominação original exerce duas funções
básicas:

Coibir o abuso do poder econômico;
Prevenir a concentração do poder de mercado.

A política de defesa da concorrência procura dessa forma preservar uma espécie de “patrimônio da
sociedade”. Trata-se de um direito difuso, ou seja, que pertence à coletividade como um todo. (Leopardi
Mello, 2002).

No Brasil, o contrato de concessão é o lastro da regulação, sendo ele um instrumento complexo que
possui dois objetivos com potencial de conflito: maximizar o bem-estar do consumidor e garantir um
retorno atrativo para o investidor.
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No caso brasileiro das telecomunicações, o argumento colocado a favor da necessidade de
regulamentação ou o discurso sobre a defasagem da mesma diante do avanço das inovações tecnológicas,
tem resultado improdutivo, na medida em que estão ocorrendo reduções significativas dos custos
mínimos e da escala mínima ótima de produção, aumentando consideravelmente a concorrência neste
mercado.

O fato da melhora no aspecto concorrencial per si não seria o único argumento para justificar que não há
necessidade de regular, dado que o setor de telecomunicações tem aspectos estratégicos que precisam ser
outorgados pelo poder concedente para que se alcance os resultados almejados.

As grandes perguntas em questão são: por que termos uma regulação em telecomunicações? A regulação
econômica é eficiente e eficaz em qual(is) contexto(s) histórico(s)? O objetivo do estudo é responder não
apenas analisando esta questão, mas apresentando todo o contexto onde ela está inserida. Ou seja, os
motivos que levam os Estados à regulação econômica em geral, e se suas ações têm o reflexo desejado
apesar do anacronismo entre as leis e à evolução do mercado segundo alguns autores.

Evolução do setor de telecomunicação no brasil: privatização e regulação

Há 40 anos uma série de transformações deu início à era das telecomunicações e prosseguiram em direção
à era da convergência digital (o processo de inovações tecnológicas da indústria de telecomunicações tem
impacto/reflexo muito grande em todo processo produtivo).

Em 1969 uma linha de telefone fixo custava aproximadamente US$ 5.000, e apenas se utilizava para o
serviço de voz. Hoje, esta é uma pequena parcela do fluxo de dados e informações que as inovações
tecnológicas permitem trafegar através das redes de telefonia através de bites e bytes.

Telefones fixos, celulares, televisores, computadores e outros aparelhos multifuncionais permitem através
da Internet ou de redes wireless o tráfego de informações e a interação contínua e crescente entre todos,
originando daí o conceito de Internet das Coisas (do inglês, Internet of Things ou simplesmente “IoT”, é
uma rede de objetos físicos, veículos, prédios e outros que possuem tecnologia embarcada, sensores e
conexão com rede capaz de coletar e transmitir dados) (SANTOS, BRUNO P. et al. 2016).

A reestruturação do setor de telecomunicações brasileiro iniciou-se com o processo de privatização do
Sistema Telebrás, que era um monopólio estatal verticalmente integrado e organizado em diversas
subsidiárias, as quais prestavam serviços em uma rede de telecomunicações interligada por todo território
nacional.

O processo de privatização iniciado na década de 80 teve seu auge na década de 90 com o lançamento do
PND (Plano Nacional de Desestatização), tornando este processo uma prioridade do governo Fernando
Henrique Cardoso, que buscava modernizar e reestruturar o papel do Estado e da economia como um
todo, com a liberalização e a desregulamentação do mercado doméstico.

O processo de reestruturação do setor de telecomunicações brasileiro mostrou que a existência de um
sistema regulador eficiente tornar-se-ia imperiosa à medida que o processo de privatização alcançasse a
prestação de serviços de utilidade pública como o de telecomunicações.
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Enfim, em 1995 ocorreram importantes reestruturações nos setores de infraestrutura e mudanças
constitucionais que culminaram com a criação da agência reguladora de energia elétrica ANEEL em
1996, ou seja, o processo começou dois anos antes da criação da ANATEL.

A reforma do modelo: processo de privatização e consequências estruturais

A reforma estrutural do modelo de telecomunicações brasileiro partiu da constatação de que o modelo
vigente até então não atendia às necessidades de crescimento do país e não correspondia a padrões
semelhantes na realidade mundial. O modelo era essencialmente monopolista e não diversificado, não
acompanhando o período de globalização da economia, tão pouco a evolução tecnológica e a rapidez das
mudanças no mercado e as necessidades dos consumidores.

Foram estabelecidas metas de expansão do sistema de telecomunicações com base nestes objetivos,
visando ampliar a oferta de acessos aos diferentes serviços. Essas metas foram descritas no PASTE –
Programa de Recuperação e Ampliação do Sistema de Telecomunicações e do Sistema Postal, e foram
divulgadas pelo Ministério das Comunicações no final de setembro de 1995.

Com respeito aos objetivos de universalização e qualidade – indicadores estes encontrados no PASTE –
eles compreendiam as perspectivas de expansão e modernização do Setor de Telecomunicações da
Anatel. Os mais importantes são ligados ao Plano Geral de Metas para Universalização (PGMU) e ao
Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ), ambos do Sistema de Telefonia Fixa e Comutada.

Logo antes da privatização da Telebrás, em abril de 1998, foi lançado o Plano Geral de Outorgas (PGO),
que definiu os parâmetros gerais para a competição e as novas regras para a abertura do mercado de
telecomunicações, incluindo as diferentes áreas geográficas para a exploração dos novos serviços.

O fato é que o atendimento dos indicadores, assim como do cronograma de abertura do mercado, previsto
no PGO, representaram uma enorme mudança e determinaram, juntamente com a disponibilidade de
fontes internas de recursos, a abertura do mercado brasileiro de telecomunicações.

A ANATEL foi criada como uma autarquia especial ligada ao Ministério das Comunicações, constituída
com características que lhe permitissem desempenhar a sua missão com autonomia e independência,
sendo que seus dirigentes gozariam de estabilidade, e que a instituição teria autonomia decisória e
orçamentária previamente concedida através da LGT, regulamentada pelo Decreto 2.238/97.

Podemos resumir como principais atributos da ANATEL: regular, outorgar e fiscalizar.

A existência da ANATEL e da regulamentação do mercado de telecomunicações também tinha como
objetivo gerar um ambiente de estabilidade regulatória que viabilizaria no longo prazo investimento no
setor. Essa seria a peça-chave para inspirar a confiança dos investidores na estabilidade do mercado, do
contrário, a ausência de competência técnica e de independência decisória geraria desconfiança e como
consequência afastaria os investidores.

Houve considerável avanço em quase todos os indicadores referentes à qualidade, com os resultados
relevantes a acessos superando todas as previsões da Anatel nesta primeira etapa. Já em fins de 1999, a
maioria dos indicadores já mostrava que as metas de qualidade haviam sido atingidas e, logo, todos os
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objetivos estariam cumpridos.

Atributos da regulação em função da mudança estrutural ocorrida

A presença de inovações tecnológicas criou condições importantes para modificações no regime
regulatório dos setores de infraestrutura em geral, e em particular no segmento de telecomunicações, com
a finalidade de aumentar a competição e permitir maior desregulamentação no segmento.

O objetivo da regulação econômica é aumentar o bem-estar e a eficiência econômica nos segmentos
regulados, sempre com foco no aspecto das inovações tecnológicas, onde há uma grande contribuição
para redução da escala mínima necessária ao fornecimento de diversos serviços de infraestrutura,
adicionando ainda à pressão da demanda por maior customização de serviços. (PIRES & PICCININI,
1999).

Um dos motivos que pode ser levantado como fundamental para que este movimento seja visto com bons
olhos é justamente a constatação de que há ineficiências regulatórias no controle de empresas privadas,
tendo em vista que o processo regulatório envolve pesados custos orçamentários, e muita das vezes
decisões ineficientes devido à rigidez e ao atraso decisório ocasionado pelo modelo burocrático do
Estado, além do já mencionado risco de captura das agências reguladoras pelas empresas concessionárias
(Schwartz, 1997).

Na atualidade, existem duas tendências que objetivam superar os problemas que foram mencionados
anteriormente: introdução de mecanismos de incentivo e a intervenção regulatória indireta.

A introdução de mecanismos de incentivo tem a finalidade de encorajar as operadoras ou os segmentos
que ainda atuam como monopólios naturais a atingir objetivos similares aos observáveis em situação de
competição nos mercados, já a intervenção regulatória indireta atuava por meio do estímulo e do
monitoramento de uma estrutura competitiva para a indústria, com a finalidade de criar o ambiente mais
neutro possível para todos os agentes envolvidos.

Resumindo, a eficácia da regulação é atingida quando se dispõe de diversos instrumentos como:
existência de agências independentes, controle da entrada e saída do mercado (através de licenças para as
operadoras), defesa da concorrência, definição do valor e do critério de revisão de reajuste tarifário
(utilizando-se de mecanismos que permitam medir a eficiência), monitoramento dos contratos de
concessão (objetivando avaliar a qualidade dos serviços prestados e de universalização do atendimento).

Para que o papel de regulação possa ser exercido com ideal eficácia pela reguladora, é necessário que
determinados instrumentos estejam disponíveis para isso, a saber:

1. Agências independentes;
2. Controle de entrada e saída;
3. Regulação da concorrência.

Segundo explica a captura regulatória, a regulação econômica visa corrigir falhas de mercado, e o papel
principal do regulador é de ser o árbitro de interesses contraditórios.
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Entretanto, sua ação é sujeita a influência dos grupos afetados, que frequentemente têm uma relação de
troca com quem promove a regulação (seja através de apoio político ou através de recursos).

Segundo diz a Teoria da Captura, há captura do legislador quando o aparato regulatório criado deixa de
atender ao objetivo do ótimo social para atender a demanda por regulação da indústria e do regulador,
sendo que a agência passa a atender aos interesses da indústria com o tempo.

Argumenta-se que ela não explica como a indústria controla a regulação, no entanto, conforme
esclarecem as Teorias da Escolha Pública, que aplicam os princípios do “individualismo metodológico” à
esfera política, conclui-se que os políticos e os administradores do Estado são incitados a trabalharem em
prol de seus próprios interesses em detrimento de objetivos coletivos pelos quais deveriam trabalhar,
conforme afirma James Buchanan.

Esse argumento levanta o paradoxo de que o objetivo da regulação econômica de atingir o ótimo social,
através da intervenção do Estado na economia (welfare economics), e desta forma buscar o equilíbrio de
mercado (na falta de alternativa melhor), leva a “fracassos de governo”, demonstrando que há limites na
intervenção deste mesmo Estado na economia.

Dentre as responsabilidades da ANATEL, e a finalidade da regulamentação do mercado de
telecomunicações, está a de gerar um ambiente de estabilidade regulatória que viabilizaria no longo prazo
o investimento no setor. Sem isso a reforma não inspiraria confiança aos investidores de que há
estabilidade do mercado, pois, do contrário, a ausência de competência técnica e de independência
decisória geraria desconfiança e, como consequência, afastaria os investidores.

A mudança circunstancial do marco regulatório, visando atender interesses do Estado gera impacto
negativo ao incentivo ex-ante aos investimentos de novos possíveis entrantes, ou seja, mudanças do
marco regulatório indicam que “as regras sempre podem mudar quando for conveniente”.

O papel de instigador da concorrência de mercado através do papel regulador é contraditório com a
eliminação de um concorrente potencial, reduzindo a contestabilidade do mercado, que poderia ser gerada
por uma possível política regulatória de acesso a redes.

Apesar dos avanços do modelo adotado no Brasil, o mesmo carece de mecanismos pró-concorrenciais, de
transparência e estabilidade nas regras do mercado, de forma a gerar incentivos para que as falhas de
mercado sejam corrigidas, minimizando ou evitando possíveis falhas de governo.

O papel da ANATEL é estratégico, e cabe a ela agir antecipando movimentos do mercado, de forma
preventiva, e implementando instrumentos concorrenciais, dado que seu escopo é amplo.

Desempenho das telecons no pós-privatização

O setor de telecomunicações no Brasil sofreu uma evolução significativa em relação ao panorama
existente no período pré-privatização onde o sistema era estatal e inadequado aos padrões de crescimento
desejáveis para o país, e de qualidade e características inferiores ao panorama mundial do segmento.

Entre 2001 e 2006, as empresas de telecomunicações realizaram o maior plano de investimentos visando
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à expansão, modernização e melhoria na qualidade da prestação dos serviços prestados.

Certamente não se pode dizer isso sem o devido incentivo que a regulação econômica deu início através
dos diversos instrumentos que ela dispunha para primeiramente aumentar a penetração da telefonia móvel
e fixa nos domicílios, e posteriormente garantir o crescimento indispensável para modernização do parque
industrial brasileiro.

Após período de desenvolvimento no Brasil, no qual a universalização do serviço de telefonia fixa foi o
carro-chefe, as operadoras começaram a focar nos serviços que oferecessem maior valor agregado ao seu
produto.

No final de 2010, o Brasil já contava com 202,9 milhões de acessos do Serviço Móvel Pessoal (SMP),
tendo registrado crescimento de 16,7% em relação ao ano anterior. A estimativa para o final do ano de
2011 é de chegarmos a 235 milhões de acesso. Já com o resultado de fechamento de 2010, o país
alcançou o quinto lugar no ranking mundial de acessos da telefonia móvel, ficando atrás, apenas, de
China, Índia, Estados Unidos e Rússia, conforme levantamento realizado pela International
Telecommunication Union em 222 países.

Essa evolução foi causada, em grande parte, pelo uso cada vez maior de novas funcionalidades, como, por
exemplo, os terminais dedicados a conexões de dados.

Desse total de acessos de SMP em 2010, 82,3% eram pré-pagos e 17,7%, pós-pagos. A quantidade de pré-
pagos no Brasil deve-se, principalmente, à possibilidade de controle de gastos que possibilitam à maioria
da população, em especial à de baixa renda consumir um limite determinado de créditos de acordo com
seu orçamento.

No final de 2010, estavam em andamento na Anatel diversas iniciativas para reduzir os preços cobrados
na modalidade pré-paga, como a contratação de consultoria para a construção de um Modelo de Custos,
conforme divulgado pelo Relatório Anual de 2010.

No entanto, apesar de ocorrerem sucessivos esforços das operadoras para buscarem ampliação de market-
share, o pré-pago permanece como a modalidade mais cara em relação ao pós-pago. O principal fator de
oneração do serviço de telefonia móvel certamente está vinculado à carga tributária, que segundo dados
levantados pela Telebrasil – SINDITELEBRASIL, até 2005, correspondia a 40,2%.
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GRÁFICO - Carga de Impostos sobre os serviços de telecomunicações (em %). Fonte: Material elaborado
por Telebrasil -Sinditelebrasil, janeiro/2006

Esta é a maior carga tributária do mundo (mais que o dobro do segundo colocado conforme gráfico
acima) incidente sobre o valor pago pelo usuário de serviços de telecomunicações. Em 2010, os tributos
atingiram a mais alta taxa da história em um ano: 41,8% incidente sobre o valor tarifado pelo serviço
prestado, conforme dados da Telebrasil.

Conclusão

A regulação é efetiva quando alcança o que almeja, devendo também buscar ser eficiente e responsável.
Isso significa que ela serve para alcançar objetivos bem estabelecidos e que não impõe cargas e custos
desnecessários para a sociedade como um todo, reduzindo assim a discricionariedade e a captura do
consumidor pelo regulado, assim como do regulador pelo regulado. Sendo ainda, aberta, participativa e
clara em sua preparação e implementação do processo competitivo.

Tudo isso tem inúmeras vantagens, entre elas: dar segurança ao sistema regulatório, reduzir riscos e
custos intrínsecos do sistema, ampliar a participação e o controle social e promover o desenvolvimento e
o crescimento econômico.

O presente trabalho vem demonstrar como é fundamental a adoção de políticas públicas que venham
acompanhadas de uma legislação e de um marco regulatório capazes de criar condições que incentivem as
empresas a realizarem esses investimentos, garantir ao investidor a justa e adequada remuneração, e
promover o desenvolvimento indispensável à infraestrutura do segmento no país.
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É essencial ainda assegurar a estabilidade regulatória e a flexibilidade necessária para que o investidor
possa gerir seu negócio da forma que melhor se ajuste ao mercado em que ele atua, e no caso específico
do trabalho apresentado, no mercado de telecomunicações brasileiro.

O avanço que ocorreu desde a década de 90 foi demonstrado através de dados categóricos quanto aos
acertos do modelo adotado, e como foi possível comprovar os serviços atenderam de forma razoável no
que tange à aspectos de quantidade, diversidade e cobertura. Contudo, aspectos como qualidade dos
serviços prestados e finais precisam progredir para que o consumidor perceba a evolução em todos os
sentidos.

A dificuldade de se valer de regras claras, assumidas ex-ante pelo regulador, foi o obstáculo encontrado
pela regulação econômica através do modelo adotado no Brasil, isso se deve a fatos inerentes às
características do Estado, que é extremamente sujeito a interferências, e onde as ações são motivadas por
decisões que a teoria da escolha pública analisa, e classifica como falhas de governo, as quais são
associadas à possíveis falhas de eficiência econômica das decisões e à injustiça na repartição do
rendimento.

Em um ambiente extremamente dinâmico e essencial como o das telecomunicações, onde os cidadãos, as
empresas e o próprio governo tornaram-se extremamente dependentes da prestação dos serviços, observa-
se a necessidade de uma evolução permanente da legislação e da regulamentação de forma à acompanhar
o crescimento do setor.

O aspecto da qualidade, certamente é ligado a iniciativas compatíveis de investimento, buscando a
melhoria e o acesso universal do serviço em todas as camadas de consumidores, onde o montante que foi
investido no início do processo de privatização terá de ser novamente aplicado nos próximos anos para
alcançar as melhorias necessárias no segmento.

Quanto ao preço da disponibilidade dos serviços para o consumidor, podemos identificar através dos
estudos realizados por Turolla e Freire de Lima (2008) que ainda há significativas melhorias a serem
alcançadas, e existem diversos mecanismos que permitem isso.

A argumentação de que determinadas decisões são tomadas com finalidades de atender a interesses
públicos, conforme demonstrado no estudo de caso, necessita do aprofundamento das decisões, sob a
ótica da regulação econômica, visando identificar todas as externalidades associadas à operação, antes da
aprovação.

Não julgamos com isso, que o ferramental e o conhecimento não estejam disponíveis no âmbito técnico
dos reguladores e dos policy makers, contudo, conforme observado por diversos economistas (Wicksell,
Buchanan e outros), “a perspectiva da teoria da escolha pública é que as decisões políticas e (sobretudo)
econômicas (...) estão sujeitas a um conjunto de poderes repartidos por diferentes agentes com funções (e
interesses) diferentes no sistema político” (Pereira, 2002).

Apenas observamos que o princípio da melhor escolha, onde todos os indivíduos envolvidos melhoram de
situação, ou seja, melhoramentos de Pareto onde os recursos alocados atingem “jogos de soma zero”
dependem de regras claras para ser alcançado.
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Outro aspecto que deve ser levado em consideração no papel de redistribuição que o governo e os agentes
reguladores exercem, é o de realocar os recursos visando que os “jogos sejam de soma zero”, no entanto,
via de regra a análise é econômica e a decisão é política, onde impera o homo economicus que age, por
vezes, através do egoísmo e da irracionalidade nas escolhas.

Como projeto de pesquisa a ser seguido posteriormente, destacam-se as seguintes questões:

1. Poderia o controle das empresas através da aplicação de normas proibitivas de certas condutas
lesivas da concorrência (os acordos, práticas concertadas entre empresas e as decisões de
associações de empresas, além de práticas unilaterais de empresas que disponham de um poder de
mercado significativo) melhorar as condições de regulação no Brasil?;

2. Como reforçar o papel do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (CADE, SAE e Anatel),
impedindo que haja captura do regulador pelo regulado, assim como do regulador pelo Estado,
que age de forma a atender interesses diferentes do ótimo social?

Algumas receitas concorrenciais deste segmento são conhecidas: abertura de redes locais; separação
funcional de estruturas que promovam práticas anticompetitivas, desinvestimento/proibição da prestação
de serviços concorrentes em redes sobrepostas, convergência da legislação aproximando-a das novas
possibilidades que o mercado apresenta (convergência de serviços pede convergência da legislação).

Além disso, outros aspectos pró-competitivos podem ser outorgados visando o desenvolvimento
econômico e da infraestrutura do país, tendo como contrapartida utilização dos impostos recolhidos do
segmento: aumento do investimento em P&D, obrigação de universalização, contrapartida de
nacionalização de serviços e insumos visando crescimento do parque tecnológico, “upgrade” das redes
em regiões menos rentáveis, abertura de mercados das regiões com menor concorrência.
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[1] Mestre em Economia e Gestão Empresarial – Universidade Cândido Mendes - RJ

[2] O Teorema de Coase é uma teoria desenvolvida pelo economista Ronald Coase, que busca resolver as
externalidades, existentes nos mercados. Segundo o Teorema de Coase, se os agentes envolvidos com
externalidades puderem negociar (sem custos de transação) a partir de direitos de propriedade bem
definidos pelo Estado, poderão negociar e chegar a um acordo em que as externalidades serão
internalizadas. Adicionalmente, considerando-se preferências quase-lineares, pode-se afirmar, com base
nesse teorema, que toda solução eficiente terá de ter a mesma quantidade da externalidade. (VARIAN,
2003)
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